LEI Nº 4.551 - DE 10 MARÇO  DE 1998

INSTITUI O DIPLOMA AMIGO DO RIO PARANAÍBA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º -  Fica instituído o diploma Amigo do Rio Paranaíba destinado a homenagear pessoas que tenham destacado-se na preservação ambiental do referido rio.


Art. 2º - A escolha dos agraciados com o diploma constante do artigo anterior, a ser concedido anualmente, preferencialmente no dia 05 de junho (dia mundial do meio ambiente), recairá em nomes constantes em lista elaborada por órgãos responsáveis pela proteção ambiental, sob a coordenação do CODEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente).  


Art. 3º - A instituição do diploma Amigo do Rio Paranaíba será divulgada nos órgãos de imprensa e pelas entidades que atuam na área do meio ambiente.


Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.


Art. 5º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de março de 1998, 108o ano da República e 130o do Município.




Elmiro Alves do Nascimento - PREFEITO MUNICIPAL

